INDICAÇÃO Nº 
1053
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria da Saúde e a Vigilância Sanitária seja realizada uma Inspeção Sanitária no Hospital Saúde São Bernardo, localizado na Avenida Pereira Barreto, n.º 846, no município de São Bernardo do Campo.

Esta Inspeção Sanitária, conforme os procedimentos padrão de avaliação, devem contemplar requisitos de estrutura como:

1. Alvará de utilização, projeto físico aprovado em conformidade com os requisitos exigidos pela legislação, condições da área física como pronto-socorro, unidade de internação, centro cirúrgico, berçário, unidade de terapia intensiva-UTI, centro de esterilização de materiais, serviço de nutrição e dietética, lavanderia, almoxarifado, licença de funcionamento e data de expedição, registro no órgão ambiental e data de expedição, especialidades realizadas, número de leitos constantes no alvará;

2. Os equipamentos existentes, se registrados no Ministério da Saúde, em conformidade com requisitos técnicos e finalidades, condições de funcionamento e manutenção;

3. Recursos humanos existentes quanto à quantidade e qualificação por unidade, escala de médicos e de enfermagem para as unidades de internação, UTI, centro cirúrgico, berçário, pronto-socorro, escala de pessoal de apoio;

4. Meios de transporte: ambulância adequada e documentação;

5. Existência de comissões como: Comissão Interna de Prevenção de Acidentes-CIPA, de Ética Médica, de Revisão de Óbitos e Comissão de Controle de Infecção Hospitalar-CCIH;

6. Setor de registro de estatísticas-SAME do hospital;

7. A existência e condições de funcionamento e conservação de geradores, caldeiras, sistemas de abastecimento de água e armazenamento e destinação do lixo hospitalar.

Deve inspecionar também requisitos processuais como:

1. Condições de esterilização e desinfecção: procedimentos, métodos utilizados (físicos e químicos), produtos e equipamentos empregados, controle de qualidade do processo e acondicionamento dos materiais;

2. Operacionalização da CCIH, relatório de indicadores, manuais de condutas técnicas utilizadas nos procedimentos médicos, nas várias unidades, se dentro dos padrões científicos e em conformidade com a legislação;

3. Procedimentos de rotina como executados pelos serviços de limpeza, desinfecção terminal e concorrente em todas as unidades do hospital, lavanderia e centro de esterilização de material;

4. Procedimento de enfermagem quanto a materiais e medicamentos utilizados, formas de aplicação ou uso, cuidados de sondagem vesical, entubação orotraqueal, intracath, nutrição parenteal e cuidados com recém-nascidos;

5. Treinamentos realizados;

6. Condições de almoxarifado, da farmácia ou dispensário de medicamentos, se há controle de estoque e de prazos de validade e condições gerais de limpeza e higiene no armazenamento.

JUSTIFICATIVA

Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde da população e de intervir nos problemas sanitários decorrentes de meio ambientes, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo:


I – o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos da produção ao consumo;


II – o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a saúde.


Ela é uma vigilância à priori, que deve ser capaz de trabalhar sobre elementos que tragam os sinais de alarme, as irregularidades e que antecipem o problema. Atuar sobre o risco requer uma ação antecipada para o seu controle. É atribuição do órgão denominado Vigilância Sanitária, em sua prática de observação, detectar riscos e tomar medidas que os eliminem, previnam ou minimizem.


Na prática médica no Brasil, está essencialmente organizada em hospitais, ainda que estes, principalmente no serviço público, devem fazer parte de redes integradas e hierarquizadas, como referência de unidades básicas de atendimento ambulatorial, de menor complexidade.


Contudo, sistemas de referência e contra-referência são incipientes, as unidades ambulatórias básicas nem sempre dispõem da resolubilidade necessária e os mecanismos de decisão política na saúde e de pagamento têm ainda privilegiado o hospital, o que torna o modelo assistencial de saúde vigente caracterizado pelo extremo assentamento na forma de atendimento hospitalar.


As características de estrutura hospitalar, associada à crescente complexidade dos procedimentos diagnósticos e terapêuticos, cada vez mais invasivos, como sondagens, cateterismos, medicamentos que interferem na imunidade dos pacientes, tipos de cirurgia e outros procedimentos, geram riscos inerentes aos procedimentos ou decorrentes do estado de organização da instituição, do grau de capacitação de seus recursos, dentre outros fatores.


Além disso, estudos demonstram que a infecção hospitalar vem aumentando, constituindo um sério problema de saúde pública, e que ocorre, em grande parte, pelas precárias condições de funcionamento dos hospitais, por desconhecimento ou negligência quanto aos procedimentos básicos de higiene e limpeza, procedimentos de enfermagem sobre esterilização de materiais, desconhecimento das áreas contaminadas e infecção cruzada, e de tantas precauções necessárias para garantir atendimentos seguro ao paciente/consumidor.


A infecção hospitalar vem sendo definida como um efeito colateral indesejado do atendimento hospitalar. Estudos revelam que não tem sido possível eliminar totalmente a infecção hospitalar, pelas características da própria estrutura, mas que se pode reduzi-la a índices aceitáveis, a partir da criação de mecanismos de controle da qualidade em todos os setores do hospital.


Pode afirmar também que os índices de infecção hospitalar refletem as condições sanitárias de um hospital. A forte atuação da Vigilância Sanitária é essencial para o exercício do controle epidemiológico de um hospital. Portanto, reduzir a infecção hospitalar e melhorar a qualidade técnica dos procedimentos realizados, justifica então o controle e a fiscalização sanitária freqüente das unidades hospitalares.


Além das questões que tocam aspectos técnicos, a intervenção do estado nas relações entre os prestadores de serviços de saúde e os consumidores destes serviços, é de fundamental importância e se expressa de duas formas: uma, através do controle das práticas normativas do segmento, determinando as normas técnicas e padrões a serem seguidos e exercendo a fiscalização para o cumprimento dessas normas, para prevenir e evitar o dano no ato do consumo deste serviço de saúde; outra, através do estabelecimento do direito básico do consumidor e da disponibilização do Estado a seu serviço, seja na elucidação dos procedimentos que motivaram um dano, seja no aparato legal necessário à reparação do dano ao consumidor.


Essas noções remetem para a questão da qualidade do serviço, preocupação incorporada pelo Código de Defesa do Consumidor, que favorece a consolidação de dois conceitos importantes: o do controle interno, ou seja, o prestador de serviço é responsável pelo que oferece à população e deve manter controle externo, exercido pelo Estado ou pelas sociedades organizadas na vigilância do processo e na defesa do consumidor. O primeiro remete para a prática de auto-avaliação englobando os conceitos em voga de gestão da qualidade total e garantia da qualidade que redundam em manuais ou guias de boas práticas para o controle interno da qualidade na produção dos serviços. O segundo, mais precisamente, refere-se à prática da vigilância sanitária, o controle externo, que se caracteriza pela elaboração de normas oficiais, licenciamento dos estabelecimentos, orientação educativa, fiscalização e aplicação de medidas para proteção da saúde da população.

Assim, para melhorar a qualidade de vida e saúde da população, deve-se incluir fortemente o desenvolvimento de ações de vigilância sanitária nos hospitais e nos demais agentes de saúde pública, pois tem um papel primordial na melhoria da qualidade desses serviços, de um lado, normatizando os procedimentos, e, de outro, adotando medidas e fazendo os prestadores cumprir condições técnicas minimamente necessárias para o funcionamento adequado dos hospitais.

A indicação do referido Hospital Saúde São Bernardo, localizado na Avenida Pereira Barreto, n.º 846, no município de São Bernardo do Campo, foi devido a uma grave denúncia recebida no gabinete da Deputada Vanessa Damo, que as condições higiênico-sanitárias apresentadas por este hospital vem causando sérios problemas de infecções hospitalares nos usuários desta unidade, causando-nos preocupação e imbuindo-nos de responsabilidade para colaborar na resolução do problema e atendimento à população desta região.

Sala das Sessões, em
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SPL - Código de Originalidade: 715751 210507 1929


